
LEI 

Estado de Mato Grosso 

NQ 1 90) ,de 11 de outubro de 1 963 • 

Cria o Ginásio Estadual de 
Nioaque e dá outras providências. 

. . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica criado o Ginásio Estadual de 
Nioaque. 

Artigo 2g - Integrando a lotação do Ginásio a 
que se refere o artigo l~, são criados os seguintes cargos: 
isolados,de provimento em comissão - 1 (um) Diretor, padrão Vô 
1 (um) Secretário, padrão Pô - isolados, de provimento efetivo 
- 15 (quinze) Professores, padrão Rô 1 (um) Escriturário, clas 
se J ô 1 (um) Inspetor de Alunos, classe J ô 1 (um) Porteiro , 
classe Pl'4. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da presen 
te lei, correrão à conta de verba própria consignada no orç~ 

mento para 1 964. 

sUa 
Artigo 42 - Esta lei entrará 

publicação, revogadas as disposições em 
em vigor na data w . . contrarl.o. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 11 de outubro de 1 963, 
1422 da Independência e 752 da República. 
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